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INDICAÇÃO N° 275/2018 
 

 
        PABLO RENAN DO NASCIMENTO PEREIRA, ILDERICO 

GONÇALVES SILVA E ROBSON FERNANDO E SILVA usando das 

prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento 

Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Pinheiros, 

Estado do Espírito Santo, Promover a Construção de CASAS para os 

moradores da comunidade São José do Jundiá que não tem moradia digna. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A comunidade São José do Jundiá (Ranha) apresenta sérios 

problemas de moradia, com muitas famílias vivendo em situação precária. Uma 

moradia adequada é fundamental para uma existência em condições dignas. Em 

face do exposto, solicitamos a Vossa Excelência uma especial atenção para o 

problema, sugerindo que seja dada prioridade aos moradores que não possuem 

condições mínimas para melhorar a condição em que vivem. 

 
Sala das Sessões, 05 de novembro de 2018. 

 

 

                        PABLO RENAN DO NASCIMENTO PEREIRA 

                                       Vereador –PV 

 

 

 

 
ILDERICO GONÇALVES SILVA 

Vereador - MDB 

 

 

 

 

ROBSON FERNANDO E SILVA 

Vereador - PODEMOS 
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